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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25/2022-L, DE 28
DE JULHO DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO ROGÉRIO
NOGGERINI JÚNIOR. in
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O presente projeto de resolução visa inserir

dispositivo sobre a implantação de canal de comunicação entre a população e a
® o

Comissão Permanente de Educação, Cultura. Lazer, Turismo e Meio Ambiente da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. \Ro

As comissões permanentes são essenciais para o

bom funcionamento do Poder Legislativo, porque permitem debates mais

detalhados e especializados sobre matérias determinadas, que impactam
£: D

diretamente a vida da população. £|
3 c

Este canal de comunicação aproximará o cidadão, Í|
o "

que poderá opinar com a criação de políticas públicas votadas ao desenvolvimento gl
o §

da educação no município. Alunos, professores, diretores de escola, enfim,

profissionais de educação somarão esforços para fortalecer a educação do
• ' • <1município. a.|

o-íí

Por adotarmos no Brasil o modelo de democracia le
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e ••representativa, o qual a sociedade delega a um representante o direito de |é

representá-lo, e de tomar as decisões que melhor favoreça os interesses de toda a

população, nós precisamos que o cidadão participe da política ativamente, pois
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somente assim cresceremos como sociedade.
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Isso posto, Paulo Rogério Noggeriní Júnior, por

intermédio do Protocolo n° 9642/2022, de 28/07/2022 - 15:21, apresenta ao

Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

PROTOCOLO N° CETSR 28/07/2022 - 15:21 9642/2022/fap
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25/2022
De 28 de julho de 2022.

U5
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Dispõe sobre a Implantação de canal de gS
comunicação entre a população e a Comissão
Permanente de Educação, Cultura, Lazer, ^:i,
Turismo e Melo Ambiente da Câmara Municipal
da Estância Turística de São Roque.

^ (D
EO
d) o

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque,

m Q)

?:§
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a o ®
seguinte Resolução: 2

=3'.=
~5 C

£: D
cn™Art. 1°A Comissão Permanente de Educação, S-g

Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente da Câmara Municipal da Estância g|
Turística de São Roque disponibilizará canal de comunicação - via telefone e/ou ||
aplicativos de mensagens - á população. £|

Art. 2° O canal de comunicação da Comissão o|
Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente contribuirá

^ ropara: 3 5
Q. E

I - abordar questões acerca de projetos de lei 5|
referentes à área da educação;

II - esclarecer sobre a importância do papel da
Comissão de Educação;

III - incentivar a população a opinar e debater
sobre as diretrizes básicas da educação;

IV - agendar audiência pública sobre a temática da
educação;
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V - demais assuntos correlatos aos trabalhos desta s s
.çoiá
a -

•fi ro
comissão.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução
desta Resolução correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor decorridos
30 (trinta) dias da data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 28
de julho de 2022.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
(PAULO JUVENTUDE)

Vereador
PROTOCOLO N° CETSR 28/07/2022 - 15:21 9642/2022/fap
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Parecer Jurídico n° 326/2022

Processo Legislativo - Projeto de Resolução n® 25/2022-L

Assunto: Criação de Canal de Comunicação entre a população e a Comissão

Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque via telefone e/ou aplicativos de

mensagens.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. ACESSO

AO PODER LEGISLATIVO. FUNÇÃO TÍPICA DO
PODER LEGISLATIVO DE FISCALIZAR.

PROPOSITURA QUE VISA MATERIALIZAR A
COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 58, §2°, IV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. A Constituição Federal (art. 58, §2°, IV),
Constituição do Estado de São Paulo (art. 13, §1°, 7) e a
Lei Orgânica do Município de São Roque (art. 31,
inciso IV) estabelecem de forma expressa a
competência das Comissões Permanentes para, em
razão da matéria, "receber petições, reclamações,
representações ou queixas de qualquer pessoa contra
atos ou omissões das autoridades ou entidades

públicas".
2. Propositura que, ao instituir canal de acesso à
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer,
Turismo e Meio Ambiente da Câmara Municipal,
instrumentaliza o exercício da competência prevista no
art. 58, §2°, IV, da Constituição Federal e
desburocratiza o acesso à Comissão em questão.
3. Parecer favorável.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de resolução que dispõe sobre a implantação de canal de

comunicação via telefone e/ou aplicativos de mensagens.

Sustenta exposição de motivos que o canal de comunicação visa aproximar o

cidadão possibilitando que este participe do processo de criação de políticas públicas,

fortalecendo o sistema de educação do Município.

E o relatório.

Passo a opinar.
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ANALISE jurídica

I - DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL ORGÂNICA

A repartição de competências na Constituição Federal é regida pelo princípio

da predominância do interesse, vetor da distribuição de competências dos entes

federados no ordenamento jurídico brasileiro, sendo de competência da União os

assuntos interesse nacional, de competência dos Estados os assuntos de interesse

regional e de competência dos Municípios os assuntos de interesse local.

O Min. Alexandre de Moraes, redator do Acórdão no Recurso Extraordinário

com Agravo 649.379-RJ (Tema 491 do STF), expôs de forma precisa o lugar especial

que o Município ocupa na constelação de competências prevista na Carta Magna

brasileira:

"O legislador constituinte de 1988, atento a essa evolução, bem como
sabedor da tradição centralizadora brasileira, tanto obviamente nas diversas
ditaduras que sofremos, quanto nos momentos de normalidade democrática,
instituiu novas regras descentralizadoras na distribuição formal de
competências legislativas, com base no princípio da predominância do
interesse, e ampliou as hipóteses de competências concorrentes, além de
fortalecer o Município como polo gerador de normas de interesse local"
(Trecho do voto do Min. Alexandre de Moraes no ARE 649.379-RJ, p. 10').

Sobre o princípio da predominância do interesse também se manifestou o

Supremo Tribunal Federal, conforme trecho da ementa do julgado no Recurso

Extraordinário 1.151.237 (Tema 1070), no sentido de que "as competências legislativas

do município caracterizam-se pelo princípio da predominância do interesse locai, que,

apesar de difícil conceituação, refere-se àqueles interesses que disserem respeito mais

diretamente ás suas necessidades imediatas".

Neste sentido, dispõe a Constituição Federal que compete aos Municípios,

dentre outras competências: "legislar sobre assuntos de interesse local" (art. 30, inciso I)

e "suplementar a legislação federal e a estadual no que couber" (art. 30, inciso II).

' Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&doclD=754831281.
Acesso em: 25 ago. 2022.
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No caso, a propositura trata de demanda da administração da Câmara

Municipal, sendo assunto de organização interna e, portanto, de interesse

predominantemente local.

Deste modo, quanto à constitucionalidade formal orgânica não há o que opor

ao projeto, uma vez que amparado pelo art. 30, inciso I, da Constituição Federal.

II - DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA

Conforme dispõe o art. 210, §2°, do Regimento Interno, "a iniciativa dos

projetos de Resolução poderá ser da Mesa, das Comissões ou dos Vereadores, sendo

exclusiva da Comissão de Constituição, Justiça e Redação a iniciativa do projeto

previsto na alínea d do parágrafo anterior".

No caso, trata-se de projeto de resolução de iniciativa parlamentar, sendo,

portanto, absolutamente legítimo, não havendo, portanto, vício de inconstitucionalidade

formal subjetiva.

m - DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL OBJETIVA

De acordo com Hely Lopes Meirelles, ''Resolução é deliberação do plenário

sobre matéria de sua exclusiva competência e de interesse interno da Câmara,

promulgada por seu presidente"^.

Neste sentido, a Constituição Federal prevê como competência do órgão

legislativo, nos arts. 51, IV, e 52, XIII, "dispor sobre sua organização, funcionamento,

polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus

serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os

parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias".

Com a ressalva da "fixação da respectiva remuneração" que deve ser realizada

por lei de iniciativa do próprio Poder Legislativo por ressalva expressa dos dispositivos

constitucionais, as demais matérias dos arts. 51, inciso IV, e 52, inciso XIII, devem ser

veiculadas por Resolução.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 637.
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No caso, a matéria versa sobre funcionamento e serviços da Câmara Municipal,

em especial, de uma Comissão Parlamentar Permanente que passará a ter um canal de

comunicação com os cidadãos.

Deste modo, a Resolução é instrumento adequado para normatizar a matéria.

IV - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

A Constituição Federal confere ao Poder Legislativo as funções típicas de

legislar e de fiscalizará A Lei fundamental estabelece, ainda, que cabe à Lei Orgânica

do Município estabelecer "organização das funções legislativas e fiscalizadoras da

Câmara Municipal" (art. 29, inciso IX).

Referentemente às Comissões Permanentes em razão da matéria, a

Constituição da República confere, dentre outras competências, a atribuição de "receber

petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou

omissões das autoridades ou entidades públicas" (art. 58, §2°, inciso IV).

A Lei Orgânica do Município (art. 31, inciso IV)'' e a Constituição do Estado

de SãoPaulo (art. 13, §1°, 7)^ estabelecem disposições semelhantes.

Assim, a propositura instrumentaliza a Comissão que passa a ser mais acessível

à população, que poderá encaminhar sugestões, petições, reclamações ou queixas por

meio de mecanismo moderno que amplia o acesso ao órgão, desburocratizando o

procedimento.

' "No desempenho da sua função fiscalizadora, o Congresso Nacional pode desejar acompanhar de perto
o que acontece no governo do País. Para isso, a Câmara dos Deputados, o Senado e qualquer das
Comissões dessas Casas estão aptos para convocar Ministros de Estado ou titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República, a fim de que prestem, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente estabelecido, podendo, se o Legislativo o preferir, deles requerer informações por escrito"
(MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 13 ed.
São Paulo: Saraiva, 2018, p. 969).

"Art. 31. As Comissões Permanentes, nas matérias de sua respectiva competência, cabem, entre outras
atribuições: [...] IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra
atos ou omissões das autoridades da Administração direta ou indireta do Município, adotando as medidas
pertinentes;"
^"Artigo 13 [...]
§1° - Às comissões, em razão da matéria de suacompetência, cabe:
[...]
7 - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões
das autoridades ou entidades públicas;"
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Cumpre apenas ressalvar que as Comissões Permanentes não possuem

atribuições extemas e não representam a Câmara, necessitando a intermediação da

Presidência da Câmara^. Neste sentido, havendo ciência de alguma irregularidade deve

encaminhar pedido de informações na forma regimental.

As Comissões permanentes também não possuem poderes investigatórios, uma

vez que a Constituição Federal os confere às comissões parlamentares de inquérito, na

fonna do art. 58, §3°, da Constituição, de reprodução obrigatória^.

Todavia, estas observações de forma nenhuma inviabilizam a propositura, haja

vista que a própria literalidade da Constituição autoriza que as Comissões permanentes

recebam petições (CF, art. 58, §2®, IV).

V - DAS EXIGÊNCIAS DE RESPONSABILIDADE FISCAL QUANTO À

GERAÇÃO DE DESPESAS E A DISPENSA DE INSTRUÇÃO DE

DOCUMENTOS NESTE CASO

Os arts. 16 e 17 assim dispõe sobre a geração de despesas e a criação de

despesas obrigatórias de caráter continuado:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1^Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2® A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

®Neste sentido: "As comissões permanentes não representam a Câmara, nem tem atribuições extemas,
razão por que toda vez que tiverem necessidade de dados e esclarecimentos do Executivo deverão
solicitar à presidência da Mesa que os requisite do prefeito, na forma regimental" (MEIRELLES, 2003, p.
627).
'Cf. ADI3.619.
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§ 3^ Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante,
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de
obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da
Constituição.
[...]
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.

§ 1^Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.
§ 2^Para efeito do atendimento do § 1^, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1-do art. 4®, devendo seus
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.
§ 3® Para efeito do § 2^ considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§ 4® A comprovação referida no § 2^, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da
lei de diretrizes orçamentárias.
§ 52 A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2®, as quais integrarão o
instrumento que a criar ou aumentar.
§ 6® O disposto no § l^não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajusíamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso
X do art. 37 da Constituição.
§ 7^ Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado".

O ADCT, no art. 113, após inclusão da Emenda Constitucional n° 95, de 2016,

passou a exigir também a necessidade de impacto orçamentário nas proposituras

legislativas que criem ou alterem despesa obrigatória ou renúncia de receita: "Art. 113.

A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro".

No caso, conforme se verá, são dispensados os documentos previstos nos arts.

16 e 17. O art. 16, §3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal dispensa as formalidades do

art. 16 no caso de despesas consideradas irrelevantes na forma da Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

O art. 14 da Lei Municipal 5.271/21 (Diretrizes Orçamentárias para o ano de

2022) e o art. 15 da Lei Municipal n° 5.494/22 (Diretrizes Orçamentárias para o ano de
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2023) estabelecem como irrelevantes os valores que não ultrapassem os limites dos

incisos I e II do art. 24 da Lei federal n° 8.666/93. Com as atualizações do Decreto

federal n° 9.412/18, os limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei federal n°

8.666/93 passam a ser respectivamente de R$ 17.600,00 e R$ 33.000,00.

A Resolução, analisada abstratamente nesta oportunidade, não enseja obrigação

de valor superior aos montantes mencionados, tendo em vista que para sua

implementação basta que a Câmara Municipal, caso não possua linha disponível,

adquira plano relativo a uma única linha telefônica para acesso a aplicativo de

mensagens eletrônicas.

Deste modo, é manifesto que a propositura, caso gere despesa, gerará despesa

irrelevante, conforme prevê o art. 16, §3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal,

interpretado conjuntamente com o art. 14 da Lei Municipal n° 5.271/21 (LDO 2022) e

art. 15 da Lei Municipal n° 5.494/22 (LDO 2023).

Relativamente ao art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal e ao art. 113 do

ADCT, não há sequer que se falar em despesa obrigatória.

Primeiramente, não é despesa obrigatória (vinculada), pois a Administração da

Câmara Municipal possui margem de liberdade (discricionariedade) para definir a forma

de implementação e o montante que despenderá^ definindo se contratará plano de

telefonia, dentre os vários disponíveis no mercado, ou se utilizará de linha que já possui

em contrato vigente.

Considerando estas observações, é de se concluir que a propositura está

dispensada das formalidades dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

®Adotando essa definição, se manifestou o Tribunal de Contas da União no Acórdão 1712/2017:
"Segundo o "Glossário" disponibilizado pela SOF (http://www.orcamentofederal.gov.br/glossario-l),
despesas obrigatórias são aquelas nas quais o gestor público não possui discricionariedade quanto h

determinação do seu montante, bem como ao momento de sua realização, por determinação legal

ou constitucional. Por possuírem tais características, essas despesas são consideradas de execução
obrigatória e necessariamente têm prioridade em relação às demais despesas, tanto no momento de
elaboração do orçamento, quanto na sua execução.
Despesas discricionárias, por sua vez, são aquelas que permitem ao gestor público flexibilidade quanto ao
estabelecimento de seu montante, assim como quanto à oportunidade de sua execução. São essas despesas
que estão sujeitas aos limites de empenho e movimentação financeira (contingenciamento)" (TCU,
Acórdão 1712/2017, trecho do voto do relator, grifos nossos"
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino favoravelmente ao Projeto de Resolução n° 25/2022 por

não vislumbrar óbice legal ou constitucional à propositura.

No aspecto do processo legislativo, o projeto de lei deve receber pareceres das

Comissões Permanentes "Constituição, Justiça e Redação" e "Educação, Cultura, Lazer,

Turismo e Meio Ambiente", devendo ser, posteriormente, submetido a plenário e

deliberado por maioria simples, única discussão e votação nominal.

Este parecer possui caráter meramente opinativo, sendo de acolhimento

discricionário, estando, portanto, sujeito à livre apreciação dos nobres Edis.

É o parecer, salvo melhor juízo.

São Roque, 05 de outubro de 2022.

Jônatas Henriques Barreira
Procurador Jurídico
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

PARECER N° 236 - 06/10/2022

Projeto de Resolução N° 25/2022-L, 28/07/2022, de autoria do Vereador
Paulo Rogério Noggerini Jijnior.

Relator: Vereador Antonio José Alves Miranda.

O presente Projeto de Resolução "Dispõe sobre a

criação de canal de comunicação entre a população e a Comissão

Permanente de Educação, Cultura. Lazer. Turismo e Meio Ambiente da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque".

O aludido Projeto de Resolução fot objeto de apreciação
por parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer
FAVORÃVEL e, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de
Resolução, NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos
princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Resolução em exame está em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 6 de outubro de 2022.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES

PRESIDENTE CPCJR

CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO

VICE-PRESIDENTE CPCJR

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
MEMBRO CPCJR

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
MEMBRO CPCJR
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

fl

Documento: Parecer N- 236/2022 ao Projeto de Resolução N- 25/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Resolução N- 25/2022 - Dispõe sobre a criação de canal de
comunicação entre a população e a Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo
e Melo Ambiente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Assinante Data

GUILHERME ARAÚJO NUNES:39969777866 07/10/2022 16:15:45

CLAUDIA RITA DUARTE
PEDROSO:02090522879

07/10/2022 16:16:01

ANTONIOJOSE ALVES
MIRANDA:08750025520

07/10/2022 16:16:14

PAULO ROGÉRIO NOGGERINl
JUNIOR:48715559840

07/10/2022 16:16:23

WILLIAM DA SILVA
ALBUQUERQUE:45890309854

07/10/2022 16:16:34
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER. TURISMO E
MEIO AMBIENTE Sg

^O)
T.ò
y- (D

^a.

PARECER 93 - 06/10/2022 gS
Siw
OLL

Projeto de Resolução N° 25/2022-L, 28/07/2022, de autoria do Vereador Paulo
Ê°-
O ORogério Noggerini Júnior.
o.2»

§'8

IO g
^ iCO o

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa. g

O presente Proieto de Lei "Dispõe sobre a criação de canal de g'õ
comunicação entre a população e a Comissão Permanente de Educação, Cultura,

Lazer. Turismo e Meio Ambiente da Câmara Municipal da Estância Turística de

n»

CC-iS
111 52São Roque". ô

Sala das Comissões, 6 de outubro de 2022.

RELATOR CPECLTMA

A Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e
Meio Ambiente aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
PRESIDENTE CPECLTMA VICE-PRESIDENTE CPECLTMA

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA CLÓVIS ANTONIO OCUMA
MEMBRO CPECLTMA MEMBRO CPECLTMA

Õ E
A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta

Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu ê|
parecer FAVORÁVEL. g|

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que g|
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da <|
propositura em pauta. a|

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS á aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, |e
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis. II
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N- 93/2022 ao Projeto de Resolução N- 25/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Resolução N° 25/2022 - Dispõe sobre a criação de canal de
comunicação entre a população e a Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo

e Meio Ambiente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

Assinante Data

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI
JUNIOR:48715559840

10/10/2022 11:14:31

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS
156.717.968-14

10/10/2022 11:14:45

DIÊGO GOUVEIA DA COSTA;46683962812 10/10/2022 11:14:54

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
122.569.718-21

10/10/2022 11:15:04

CLOVIS ANTONIO OCUMA:21666383848 10/10/2022 11:15:13
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34^ SESSÀO ORDINÁRIA, DO 2° PERÍODO, DAI 8UEGISLATURA DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER REALIZADA EM

10 DE OUTUBRO DE 2022, ÂS 18H.

EDITAL N° 64/2022-L

f - Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 33^ Sessão Ordinária, de 03/10/2022;
2. Leitura da matéria do Expediente: e
3. Moções de Congratulações 332 e 334.

cr

CD (O

^ 4-
"tL

II- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior): il
1. Vereador Antonio José Alves Miranda; g 2
2. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso; ®1

io5
3. Vereador Clovis Antonio Ocuma; z--
4. Vereador Diego Gouveia da Costa; 11
5. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
6. Vereador Israel Francisco de Oliveira; |
7. VereadorJosé Alexandre Pierroni Dias; e f§
8. Vereador Júlio Antonio Mariano. o |

§1
III- Ordem do Dia: %%
1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 87-L, de 21/06/2022, de o g.

autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias, que "Institui plano de proteção ^ §
á Microbacia Hidrográfica do Rio Sorocamirim";

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução N° 25/2022-L, de 21
28/07/2022, de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que "Dispõe ||
sobre a criação de canal de comunicação entre a população e a Comissão 1-|
Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente da Câmara ^8
Municipal da Estância Turística de São Roque"; f 1

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei 100/2022'L, de f-g
28/07/2022. de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade de o Poder Executivo afixar placa informativa nas
instituições de ensino com o telefone da Comissão Permanente de Educação, o "

o-^
2 Ç.

Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque";

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 123/2022-L, de §
21/09/2022, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que "Institui o uso
do 'Cordão de Girassoi' como instrumento auxiiiar de orientação para identificação | ;|
de pessoas com deficiências ocultas no âmbito da Estância Turística de São %°
Roque"; 2|

5. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 108/2022-E, de
19/09/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de „
crédito adicional especial no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)"; §,

6. Primeira discussão e votação nominal da Proposta de Emenda à Lei Orgânica
N° 75/2022-E. de 09/09/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dá nova
redação ao art. 147 da Lei Orgânica do Município de São Roque, em atendimento
ao art. 40. § 1°. III da Constituição da República, com redação dada pela Emenda
Constitucional n° 103/19", Mensagem Aditiva e Emenda; e

7. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 109/2022-E, de
28/09/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a
abrir crédito adicional especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)".
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8. Requerimento W 223/2022.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior): cc
1. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; ^
2. Vereador Newton Dias Bastos: J
3. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior; r 5
4. Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
5. Vereador Rogério Jean da Silva;
6. Vereador Thiago Vieira Nunes; e

^oa

OJ »-
- m7. Vereador V\/iiiiam da Silva Albuquerque. Scc

•

o .'

V- Tribuna Livre (art. 290): 1'
CO

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 7 de outubro de 2022. S

o §>
•o
-o

o u

Coordenador Legislativo Substituto

Xí 0)CO i=
<D S
© nto o

5'—

JÚLIO ANTONIO WIARIANO § I
Presidente 9c

<Si

tr ra

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.
Oõ

ÂNGELO AUGUSTO ASSUNÇÃO DAMASCENO ORIO 11
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VOTAÇÃO NOMINAL-TURNO ÚNICO
(MAIORIA SIMPLES - Presidente não vota. exceto em caso de empate)

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25/2022, de 28/07/2022, que"Dispõe sobrea criação de canal de comunicação
entre a população e a Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente da Câmara
Municipal da Estância Turistica de São Roque".

AUTORIA; PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR (PAULO JUVENTUDE)

OUfl

VEREADORES PR 25

01 TONINHO BARBA (Antonlo José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) --X--

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TAN2I (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 14

Contrários 0

34§ Sessão Ordinária, realizada em 10 de outubro de 2022
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EXTTIATODE CONTTWITO W*l0/»22: Ptoeesao. n* i s. <» 27/09/2022. Coniraante Clmaia Muniapai M Es-
Unda Tufisoca ú« S0s Rsqua; ConttolâOa'A4e1Junio/ ScPwarz. ODjeto fornecimentofie gêneros abmentjaos
parcetados; \Wo( do Contida RS 31.356,51 (tnnlae um ml, duenlcs e ortduenta o aeisreas e rtovecta eum
cenavoe).A<sinat;ra 10/10/2022. Vgénda 10/10/2022 0 09/02/2023. Modalidade CXspensade Ljala(»o nos
termos do fnoM Van)9o24da Lei n*6S66/1993

Portada «apadída
Portada N" 103 -Autoriza a abertura de procedrmento Itcdaidoo na modalidade PredAo Presecaal para a con
tratação de empresa para prestação de senéço oe vale aiimenlaçAo rtaforrita de cartdas eleirdnicoacomcriip
de segurança, desanadosaproporcionarBmpoderdecorrpra de afimenteção em estabelecinientoscomercuae
credenciados para os servidores de Cãnure MimioM da Estância Turlsoca de Sãc Roque

Ratoiu«to1f2t-L
De 11 rte outubro do 2022

(Projeto de Reaokjção n* 2S/2022-L,de 26/07/2022, de eutcde do Vereador Peuio RogOnoNoggerlniJúnior-
REDE)

Dispãe sobre a criação de canal de comuniceçãc enSe e poptJaÇão e e Comissão Permanente da Educação,
CuRure, Lazer. TuRsmoe Meto Ambianta da Câmara Mufscipal da EetãnciaTiaisaca da São Roque.

O Presidente da Câmara Municipal da EsUtiola Turlsnoa de São Roqua,

Faço saber que a Câmara Mumopai da Estância Turisbca da São Roque aprovou i
Resolução'

GESTÃO COMERCIAL
•Com txp. dt 3 onol im giitôo t vendm para oi emproai,

-CiMift«dmrnto:f/ifomiã(/<a

•Matíonamontelnttrptssoel

-Fennaçâa: greusuptrior

•Salério fixo * Comissão * Ajuda dt Custo

Intartstodos enviar currículo no e-moll
vagassaoraquerfi^malLtom coma sigioGESTÃO

^""hslituto de Beleia

Corta • ColoraçSo - OnduIaçAo • Reflexo • escova
mUsean^t • Martlcura • Pedlcurs *Dspllaçio

ESTACA • Facial,Corporal. Maquiagem

Fone: 4712-4051
Rua Enrico Deil' Acqua. 359

i promulgo a aaguMs

oEciARAcio Df fAntJwo OS uvRO riscAi

flfreo lUMINAR rMPUnRiM t CCMEAOO ITOA., micnlo no CUPlsoàan' CZã3J.84«/t(ID05-M,

/rtjcrfçdo Ssloduolsob nt 730.007A78-tt9. estobelecSba à fíuo Ifrma, nt 64 ~ BairroCfntro -
Vorgem Groriaí Pou/ijto/SP - CEP; 06730-000, declara poro os devidos fins que. no Oata de
36/O3/2020foramevlrovloilos o Livro RegistroDocumentosfiscale Termode Ocorrinclor>e O!.

Câmara Mutricipal tia Estância Turística tia
Sao Roqae'Vereador Dr. Jü/iodaiucca"

Art i^A CofrvssâQPe/marente oe EOucaçdo,CuKura,Laz«f, Tun&mo e MeioAmbiente do C&mareMuntopal
de Estânoa Tunstica do S&o Ro<^a dispon&hzarâ ceraf da comunicação - via la^tone a/ou ac^icttvoe da
mansa^ana - á população
Art ? O cansT de comtfiicaçAo da Comaabo Permanafile de EAicaçdo. Cvfltura. laze'. Tvrtamp e Meio Anv
blertte conmbuirã para*
I - abordar questões acerca de pro/eloa de let referantes A4rea da educaçAo;
|[ - esdarecer eobrt a ImportAraa do papal da Comeate de Eúueaçio;
III- incantrvar a populaçAo a opuw e debaler acOra es diretnzas bâecas da educaçlo;
IV-e0anderaucMnciBp(jpNca aobre a temíbca da educação,
V - demais assuntos ccrrelatos aoa trabalhos deste comsaAo.

Art 3** As despesas decorrantas com a azecuçAodesta Resoluçto correrão porcontadadotaciopráprta do
ofçamvTto vigente, suplernantada se necessâno.
Art 4*Esta Reseàiçde enba em vigordecorridos 30 (birita)das da dtU da sua pubÜeaçAoofKãaL

Aprovada na 34' Saaado Ordnàrvo, da tO de outubro da 2022.

JÚUO ANTONiO f4ARIAN0
Presidenta
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